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NORMAS DE UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

 

1) Qualquer pessoa que pretenda utilizar os equipamentos e/ou serviços 

disponibilizados pelas Lojas da Juventude, terá obrigatoriamente de 

preencher a ficha de utilizador, apresentada pelo monitor da Loja, bem 

como ter o conhecimento das normas de utilização dos equipamentos e 

serviços. 

2) Os dados extraídos pelos serviços das Lojas da Juventude, na ficha de 

utilizador, serão para controlo da identidade dos utilizadores, na utilização 

dos equipamentos e espaços, bem como à recolha de sugestões. 

3) Os utilizadores das Lojas da Juventude terão como deveres as seguintes 

normas de utilização: 

a)   Comporta-se com a máxima dignidade e respeito para consigo próprio, 

pelas outras pessoas, instalações e equipamentos; 

b)   No caso de algum equipamento se danificar durante a utilização, deve 

ser comunicado de imediato ao monitor da Loja da Juventude. 

c)   Manter a higiene e limpeza das instalações; 

d)   Não fumar nem ingerir bebidas alcoólicas no interior das instalações. 

4) O acesso a todos os serviços e espaços disponibilizados, far-se-á por ordem 

de chegada. No espaço “Sala de Estudo” o acesso está limitado ao número 

de lugares existente. 

5) No período em que esteja a decorrer a “Sala de Estudo”, é obrigatório 

manter-se o silêncio. 

6) Os utilizadores são responsáveis por eventuais danos que provoquem nas 

respetivas instalações e/ou equipamentos, assumindo as responsabilidades 

inerentes. 

7) Na existência de dúvidas de interpretação ou situações omissas nas 

presentes normas serão analisadas e resolvidas pelo monitor e serviços de 

coordenação da Loja da Juventude. 

8) Todos os utilizadores devem respeitar as orientações comunicadas pelo 

monitor da Loja da Juventude. 

 


